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Art. 1o O art. 24 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de
1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 24. ...................................................................................

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas
para o ensino fundamental e para o ensino médio, distribuídas
por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar,
excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver;

..........................................................................................................

§ 1o A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do
caput deverá ser ampliada de forma progressiva, no ensino mé-
dio, para mil e quatrocentas horas, devendo os sistemas de ensino
oferecer, no prazo máximo de cinco anos, pelo menos mil horas
anuais de carga horária, a partir de 2 de março de 2017.

§ 2o Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de edu-
cação de jovens e adultos e de ensino noturno regular, adequado às
condições do educando, conforme o inciso VI do art. 4o." (NR)

Art. 2o O art. 26 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de
1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 26. .................................................................................
........................................................................................................

§ 2o O ensino da arte, especialmente em suas expressões
regionais, constituirá componente curricular obrigatório da edu-
cação básica.

.........................................................................................................

§ 5o No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto
ano, será ofertada a língua inglesa.

.........................................................................................................

§ 7o A integralização curricular poderá incluir, a critério dos
sistemas de ensino, projetos e pesquisas envolvendo os temas
transversais de que trata o caput.
.........................................................................................................

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de ca-
ráter obrigatório na Base Nacional Comum Curricular dependerá
de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de homo-
logação pelo Ministro de Estado da Educação." (NR)

Art. 3o A Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 35-A:

"Art. 35-A. A Base Nacional Comum Curricular definirá
direitos e objetivos de aprendizagem do ensino médio, conforme
diretrizes do Conselho Nacional de Educação, nas seguintes áreas
do conhecimento:

I - linguagens e suas tecnologias;

II - matemática e suas tecnologias;

III - ciências da natureza e suas tecnologias;

IV - ciências humanas e sociais aplicadas.

§ 1o A parte diversificada dos currículos de que trata o caput
do art. 26, definida em cada sistema de ensino, deverá estar
harmonizada à Base Nacional Comum Curricular e ser articulada
a partir do contexto histórico, econômico, social, ambiental e
cultural.

§ 2o A Base Nacional Comum Curricular referente ao ensino
médio incluirá obrigatoriamente estudos e práticas de educação
física, arte, sociologia e filosofia.

§ 3o O ensino da língua portuguesa e da matemática será
obrigatório nos três anos do ensino médio, assegurada às co-
munidades indígenas, também, a utilização das respectivas lín-
guas maternas.

§ 4o Os currículos do ensino médio incluirão, obrigatoria-
mente, o estudo da língua inglesa e poderão ofertar outras línguas
estrangeiras, em caráter optativo, preferencialmente o espanhol,
de acordo com a disponibilidade de oferta, locais e horários
definidos pelos sistemas de ensino.

§ 5o A carga horária destinada ao cumprimento da Base
Nacional Comum Curricular não poderá ser superior a mil e
oitocentas horas do total da carga horária do ensino médio, de
acordo com a definição dos sistemas de ensino.

§ 6o A União estabelecerá os padrões de desempenho es-
perados para o ensino médio, que serão referência nos processos
nacionais de avaliação, a partir da Base Nacional Comum Cur-
r i c u l a r.

§ 7o Os currículos do ensino médio deverão considerar a
formação integral do aluno, de maneira a adotar um trabalho
voltado para a construção de seu projeto de vida e para sua
formação nos aspectos físicos, cognitivos e socioemocionais.

§ 8o Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação
processual e formativa serão organizados nas redes de ensino por
meio de atividades teóricas e práticas, provas orais e escritas,
seminários, projetos e atividades on-line, de tal forma que ao
final do ensino médio o educando demonstre:

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que
presidem a produção moderna;

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem."

Art. 4o O art. 36 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de
1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 36. O currículo do ensino médio será composto pela
Base Nacional Comum Curricular e por itinerários formativos,
que deverão ser organizados por meio da oferta de diferentes
arranjos curriculares, conforme a relevância para o contexto local
e a possibilidade dos sistemas de ensino, a saber:

I - linguagens e suas tecnologias;

II - matemática e suas tecnologias;

III - ciências da natureza e suas tecnologias;

IV - ciências humanas e sociais aplicadas;

V - formação técnica e profissional.

LEI No 13.415, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017

Altera as Leis nos 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, que estabelece as diretrizes e ba-
ses da educação nacional, e 11.494, de 20
de junho 2007, que regulamenta o Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Edu-
cação Básica e de Valorização dos Profis-
sionais da Educação, a Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo De-
creto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943,
e o Decreto-Lei no 236, de 28 de fevereiro
de 1967; revoga a Lei no 11.161, de 5 de
agosto de 2005; e institui a Política de Fo-
mento à Implementação de Escolas de En-
sino Médio em Tempo Integral.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Atos do Poder Legislativo.
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